
 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO E CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - 

LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 028/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 021/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 025/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

CONTRATADA: CLEILSON DA CONCEIÇÃO & CIA LTDA - ME 

CNPJ: 26.822.594/0001-00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo Nº 028/2024, Dispensa de 

Licitação Nº 021/2024. Artigo 75, inciso II da Lei Federal N° 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças de eucalipto tratado, em 

estacas de 3 metros de comprimento com diâmetro de 12 a 14 centímetros, bem como estacas 

de 5,0 metros de comprimento com diâmetro de 12 a 14 centímetros, conforme especificações 

e quantitativos elencados no Termo de Referência e Tabela abaixo, para a edificação de 

campos de futebol e campos de fut7 nas comunidades rurais de Desterro, Guaíra e Camarinha, 

Barra do Peixinho, Várzea Cumprida e Olho D'água, visando atender as demandas deste 

Município de Tabocas do Brejo Velho, Estado da Bahia. 

VALOR TOTAL: R$: 49.728,00 (Quarenta e nove mil setecentos e vinte e oito reais), a 

ser pago parceladamente conforme a entrega. Segue tabela com os quantitativos. 

 
Item Especificação Quant. Unid. Vlr. Unit. Vlr. Total 

01  

Pç de Eucalipto tratado em autoclave, com 

Estacas de 3 metros de comprimento com 

diâmetro de 12 a 14 centímetros. 

304 Unid. 70,00 21.280,00 

02  

Pç de Eucalipto tratado em autoclave, com 

Estacas de 5,0 metros de comprimento 

com diâmetro de 12 a 14 centímetros. 

224 Unid. 127,00 28.448,00 

Valor total:  49.728,00 

 

DATA DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA: Autorizada pelo Prefeito Municipal no dia 

07/05/2024. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 07/05/2024 até 31/12/2024. 

Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 09 de maio de 2024. 

Flávio da Silva Carvalho 

Prefeito Municipal 
 

 


